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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 1191001 004/2010 

 
ATA DA SESSÃO PÚBLICA REALIZADA EM 10/05/2010.  

 

Às 09:30 horas do dia 10 de maio de 2010, na Rua da Bahia 1816, sala de reuniões do 1º andar – 
Prédio Sede da SEF/MG, reuniram-se os membros da Comissão Especial de Licitação - CEL da 
Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças da SEF/MG, instituída pela Portaria nº 15, 
de 26 de janeiro de 2010, e o Sr. Kerley dos Santos Gontijo, representante legal do Consórcio 
CPM BRAXIS / SYNOS / SQUADRA / SEFAZ-MG. 
 
Assistiram à sessão o representante da empresa Synos, Sr. José Afonso Almeida Barra, o 
representante da empresa Squadra, Sr. Reginaldo Morais da Silva e o representante da empresa 
CPM Braxis, Sr. Fernando Viena Novaes. 
 
Aberta a sessão, a CEL informou o resultado do julgamento da proposta técnica cujo Índice 
Técnico obtido pelo Consórcio foi igual a 1,0 (um). Considerando o disposto no subitem 10.2.2 do 
edital, o Consórcio foi julgado habilitado para a abertura da proposta comercial. 
 
Conforme previsto no subitem 12.1 do edital, ao licitante é dado o prazo de 5 dias úteis para entrar 
com recurso sobre o ato da Administração, que o julgou habilitado. Questionado se faria uso de tal 
direito, o representante do Consórcio declarou expressamente que não irá interpor recurso. 
 
Com fulcro no disposto no subitem 9.2.6 do edital, a CEL concluiu a fase de julgamento da 
proposta técnica e passou à abertura do Envelope Nº 3 – Proposta Comercial. 
 
O Envelope de Proposta Comercial foi aberto e a documentação rubricada pela CEL. 
 
 
Foi informado pela CEL que a sessão seria encerrada para análise da aceitabilidade da proposta e 
o resultado do julgamento será dado no dia 13/05/2010, quinta feira, às 14:00, na sala de reuniões 
do 1º. Andar do mesmo prédio. Desde já, fica o Consórcio convocado a comparecer. Nada mais 
havendo a tratar, encerrou-se a sessão./////////////////////////////////////  
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